
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
Número de Ordem:   03/2023
Data da Elaboração: 09/02/2023

1)

2)

3)

4)

5)
Descrição da Situação:

B) COMPENSAÇÃO OU ORIGEM DE RECURSOS CONFORME A SITUAÇÃO

Espécies de Recursos:

1)

2)

3)
4)

5)

___________________________

Ordenador da despesa

Impacto para PL que institui a Lei de Incentivo ao Artista Guaibense - LIAG, o Programa de Apoio ao Artista e Técnicos de Guaíba - PROARTE e Fundo Municipak de Cultura.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

GUAÍBA

A) SITUAÇÃO QUE EXIGE A DEMONSTRAÇÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Situações Cabíveis

2, 3

2

3

Compensação prevista no anexo VI da lei 4.305/2022

1, 2, 3 (quando a renúncia for subsídio) 4 e 5

2 e 3

Criação, expanção ou aperfeiçoamento de ação governamental (LC 101, art. 16)

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

Renúncia de Receita (LC 101, art. 14)

Reconhecimento ou confissão de dívida (LC 101, art. 29, §1º)

Benefícios da Seguridade Social (LC 101, art. 24)

Aumento de Receitas (aumento de alíquotas, base de cálculo)

Diminuição de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Previsão (a menor)  no orçamento - Anexo de Renúncia de Receita

Previsão da despesa no orçamento e na  programação financeira

Aproveitamento da margem de expansão das D.O.C.C
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